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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Carlos Viana

EMENDA N¢
(ao PL 1707/2025)

Dé-se ao paragrafo unico do art. 5° do Projeto a seguinte redagao:

Paragrafo unico. Na hipdtese de impossibilidade comprovada de
apresentacdo das regularidades de que trata o inciso IV do caput deste artigo, a
organizacdo da sociedade civil devera regularizar sua situagdo no prazo maximo
de 180 (cento e oitenta) dias, contado do encerramento do estado de calamidade

publica, sob pena de suspensio de novos repasses.”

JUSTIFICACAO

A emenda confere maior precisdo a norma ao estabelecer prazo e
consequéncia para a regularizagdo fiscal, evitando interpretagGes abertas que
possam comprometer o controle e a responsabilizagdo. Preserva-se a flexibilidade

necessaria, sem afastar a exigéncia de regularidade.

Sala das sessdes, 25 de marco de 2026.

Senador Carlos Viana
(PODEMOS - MG)

Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1826272124

SF/26408.94317-09 (LexEdit)
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         Na hipótese de impossibilidade comprovada de apresentação das regularidades de que trata o inciso IV do caput deste artigo, a organização da sociedade civil deverá regularizar sua situação no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do encerramento do estado de calamidade pública, sob pena de suspensão de novos repasses.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao parágrafo único do art. 5º do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 5º      Parágrafo único. Na hipótese de impossibilidade comprovada de apresentação das regularidades de que trata o inciso IV do caput deste artigo, a organização da sociedade civil deverá regularizar sua situação no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do encerramento do estado de calamidade pública, sob pena de suspensão de novos repasses.”
    
  
   <p class="align-justify">A emenda confere maior precisão à norma ao estabelecer prazo e consequência para a regularização fiscal, evitando interpretações abertas que possam comprometer o controle e a responsabilização. Preserva-se a flexibilidade necessária, sem afastar a exigência de regularidade.</p>
   
     
  
   


